
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

 (Do Sr. DOUGLAS VIEGAS) 

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
aplausos e reconhecimento à Sra. Bia
Ferreira  pela  conquista  do  cinturão
mundial de boxe.

 

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  que, ouvido o Plenário,  seja

aprovada  Moção  de  Aplausos  à  Sra.  Beatriz  Iasmin  Soares  Ferreira,  pela

conquista do cinturão mundial de boxe.

JUSTIFICAÇÃO

Bia  Ferreira  é  a  primeira  brasileira  a  ser  campeã  mundial  de  boxe

profissional. 

Baiana, radicada em Juiz de Fora, conquistou o cinturão na categoria

peso-leve (até 61kg) em Liverpool, na Inglaterra, após vitória na final contra a

argentina Yanina Lescano, por nocaute técnico no sexto round.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Com este título, Bia “The Beast” Ferreira entra para a história do boxe

brasileiro.  Trazendo para casa mais um título,  a  atleta  inspira  e estimula o

surgimento de novos talentos no boxe e em outras modalidades desportivas. 

Que a sua meta do ouro olímpico se concretize este ano em Paris! 

Por sua conquista e pelo orgulho que trouxe ao povo brasileiro,  rogo

apoio dos meus pares na aprovação desta Moção.

Brasília/DF, 30 de abril de 2024. 

Douglas Viegas
Deputado Federal (UNIÃO/SP)
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